
 

 

 

CONTRATO Nº 049/2022 
REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2022 
  

CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE PIÊN E FARMED PIÊN MEDICAMENTOS 

LTDA 
 

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços que 

entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE PIÊN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ sob nº 76.002.666/0001-40, com sede à Rua Amazonas, 373, Centro, Piên/PR, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Sr. MAICON GROSSKOPF, portador da CI nº 10094176-7, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 080.278.589-17, residente e domiciliado nesta cidade, assistido pela Procuradoria Jurídica 

Sr. Calebe França Costa, OAB/PR nº 61.756/PR em conjunto com a Secretária Municipal de Assistência 

Social Sra. Katia Regina Rudnick Cavalheiro, portadora do CPF n° 003.911.769-35, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e de outro FARMED PIÊN MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 

n.º 06.161.884/0001-42, estabelecida na Av. Paraná, nº 83, Bairro Centro, em Piên/PR, Cep: 83860-000, 

Fone (41) 3632-2041,  neste ato representado pela Sra. Annie Carolina Ciupka, inscrita no CPF sob nº. 

073.955.399-23 doravante denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar o presente 

contrato de prestação de serviços, nos termos dos Arts. 75 e 89 da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas 

alterações, resoluções e demais normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente contratação, de acordo 

com o que determina a modalidade Dispensa de Licitação 032/2022, devidamente homologada pelo 

CONTRATANTE mediante as cláusulas expressas a seguir, definidoras dos direitos, obrigações e 

responsabilidades de ambas as partes. 

 

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 6º, Lei 14.133/2021) 

Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a Aquisição de fórmula infantil para lactentes de 0 a 6 

meses e fraldas tamanho M para concessão de benefício eventual, conforme Lei Municipal 1.337/2018 e 

Decreto Municipal 072/2018, conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social e Defesa Civil. 

 

Parágrafo Primeiro: O Serviço adquirido seguirá as especificações, quantidades, preços unitários e globais 

conforme classificação da Dispensa 032/2022 em anexo a esse contrato. 

 

Parágrafo Segundo: O valor do presente contrato correspondente ao preço obtido através de prévia 

cotação totalizando R$ 4.485,00 (Quatro mil e quatrocentos e oitenta e cinco reais) no qual se inclui todos 

os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto. 

 

Parágrafo Terceiro: Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor caracterização dos 

serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas e para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições 

expressas no Termo de Referência e suas documentações complementares, anexos a este Contrato e 

devidamente assinado pela parte CONTRATANTE, sendo os mesmos considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato e a assinatura da CONTRATADA, definir sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado, bem como o CONTRATADO a assumir todas as exigências presentes nos 

termos retro mencionados. 

 

Parágrafo Quarto: Ao assinar a presente contratação o CONTRATADO atesta conformidade com a 



 

 

 

cessão de direitos sobre o item objeto desta dispensa ao Órgão Contratante. 

 

DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 140, Lei 14.133/2021) 

Cláusula Segunda: A entrega do item deverá ser realizada em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da 

Nota de empenho e no local indicado na mesma. 

 

Parágrafo Primeiro: Não poderá o vencedor do certame recusar-se a entregar os itens solicitados na Nota 

de Empenho no Município de Piên, mesmo que em pequena quantidade. 

 

Parágrafo Segundo: Em caso de não aceitação total ou parcial do objeto desta DISPENSA, fica a 

Contratada obrigada a reiterá-lo de forma a complementá-lo e/ou corrigir possíveis falhas, em até 10 (dez) 

dias corridos da solicitação, sem qualquer ônus à Administração, logo após a notificação expedida pela 

Contratante, ou imediatamente; sob pena de incidência nas sanções capituladas no Art. 155 da Lei Federal 

nº 14.133/2021 e multa de 2% da autorização de fornecimento/nota de empenho, ao dia, até o limite de 10 

% (dez por cento) do valor contratado no caso de não cumprimento dos prazos e solicitações estabelecidas. 
 

 

DA FISCALIZAÇÃO (Art. 140, Lei 14.133/2021) 

 

Cláusula Terceira: Fiscal de contrato: Maria de Fátima Reck - Matrícula: 4765242.  

 

Parágrafo Primeiro: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos. 

Parágrafo Segundo: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis 

 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua assina-

tura, podendo ser prorrogado. 

 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO (Art. 141, Lei 14.133/2021). 

Cláusula Quinta: O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias conta-

dos da apresentação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no pro-

tocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às 

provas de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos os tributos 

federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais – INSS, de Garantia 

do Tempo de Serviço – FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Tra-

balhistas. 

Parágrafo Primeiro: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 

licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

Parágrafo Segundo: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O 



 

 

 

prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões). 

Parágrafo Terceiro: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo estabelecido nesta cláusula, o 

valor da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao 

Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento. 

Parágrafo Quarto: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA, já estarão incluídos todos os 

impostos, encargos, taxas, fretes, manutenções, leis sociais, instalação, bem como todo o material e 

equipamento necessário para a plena realização dos serviços. 
 

 

Cláusula Sexta: DA GARANTIA 

Fica dispensada a garantia para o item desta dispensa. 

 

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 141, V, Lei 14.133/2021). 

Cláusula Sétima: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do crédito indicado 

pelos códigos:  

 

10.003.08.244.0012.2031-3.3.90.32.03.00 Secretaria de Ação Social e efesa Civil 

 

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

Cláusula Oitava: Constitui direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato nas condições 

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Primeiro – Constitui obrigações da CONTRATADA: 

a) Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) indicados pela Secretaria/Órgão 

solicitante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota 

fiscal constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência, prazo de 

garantia e número da Nota de Empenho;  

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990);  

c) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 

corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o produto com avarias ou 

defeitos;  

d) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente Termo de 

Referência;  

e) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência, Edital ou na minuta de contrato;   

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na execução do contrato.  

 

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante: 

 

  



 

 

 

a)Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

b)Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c)Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado. 

 

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Título IV, Capítulo I, Lei 14.133/2021) 

Cláusula Nona: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto desta 

licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvado as situações devidamente 

justificadas e comprovadas, a critério da Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, 

serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não: 

a) Advertência; 

b) Multa.  

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por prazo não superior a dois anos.  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação.  

 

Parágrafo Primeiro: Advertência: A pena de advertência deve ser aplicada a título de alerta para a adoção 

das necessárias medidas corretivas, sempre que o contratado descumprir qualquer das obrigações 

assumidas ou desatender a determinações da autoridade competente incumbida para acompanhar e 

fiscalizar a execução do contrato.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

Parágrafo Segundo: Multa, nos seguintes termos: 

a) Pelo atraso no início dos serviços, será aplicada multa de mora de 1% (um por cento) do valor 

integral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20 (vinte) dias, findo os quais, a critério da 

autoridade competente (Prefeito Municipal), o contrato poderá ser rescindido, caso em que, além da 

presente multa moratória, será aplicada multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções 

previstas na cláusula nona, alíneas “c” e “d”; 

b) Pela recusa em iniciar o serviço, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas contratuais específicas, ou 

em cumprir determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou apresentar documentos 

solicitados no prazo solicitado, multa de 5% (cinco por cento) do valor integral do contrato, quando 

da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda 

ou subsequente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Caracteriza-se a recusa em 

iniciar os serviços quando, após devidamente notificada do decurso do prazo para início da 

realização dos serviços, a contratada manifesta-se expressamente pela impossibilidade de iniciar 

imediatamente os trabalhos. A realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na 

presente alínea, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, 

caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente 

da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e 

danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula nona, alíneas “c” e “d”; 

c) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de determinações do 

fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação de  documentos solicitados nos prazos 

solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de condições do presente Contrato, ou da Lei 

14.133/2021, multa de 5% (cinco por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira 

ocorrência, e de 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou 



 

 

 

subsequente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que única, 

de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente 

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada 

em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do 

Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula nona, 

alíneas “c” e “d”; 

d) Pelo descumprimento de qualquer especificação do serviço prevista em Contrato ou Termo de 

Referência anexo, será aplicada multa de 0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato, 

quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da 

segunda ou subsequente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos e da obrigação de 

desfazer a parte não aceita e refazê-la de acordo com o Termo de Referência. A realização, ainda 

que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade 

competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá 

a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do 

valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula 

nona, alíneas “c” e “d”.  

e) Sendo verificada uma das condutas previstas no item IV anterior e, com base na mesma, aplicada a 

penalidade prevista, em não realizada a obrigação de desfazer a parte não aceita e refazê-la de 

acordo com o Termo de Referência e/ou especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da 

aplicação da penalidade da alínea “d” anterior, incorrerá a contratada em multa de 05% (cinco por 

cento) do valor integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda 

que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) 

ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa 

sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem 

prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula nona, alíneas “c” e “d”.  

f) Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento dos serviços importará em multa de 

0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato, por verificação observada, sem prejuízo de 

eventuais perdas e danos. O atraso, noticiado pelo fiscal do contrato, caracteriza-se como 

injustificado quando, notificada a empresa contratada, a justificativa apresentada pela mesma, a 

critério da administração pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada não apresenta 

justificativa no prazo consignado na notificação para tanto. A realização, ainda que uma única vez, 

de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso 

em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da 

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e 

de eventuais sanções previstas na cláusula nona, alíneas “c” e “d”. 

g) Uma vez aplicada a penalidade pelo atraso, em consonância com o disposto no item VI anterior, em 

persistindo o atraso, motivador da aplicação da penalidade, na execução dos serviços noticiado pelo 

fiscal do contrato, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois por cento) do valor integral 

contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que uma única vez, de tal 

conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em 

que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da 

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e 

de eventuais sanções previstas na cláusula nona, alíneas “c” e “d”. 

h) Caso a contratada não apresente qualquer um dos documentos necessários para a realização do 

pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação de documento incompleto, insatisfatório ou 

irregular, incorrerá a contratada em multa de 0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato, 



 

 

 

por verificação observada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Após a notificação da 

contratada, nos termos do disposto na presente alínea, para a apresentação dos documentos, a 

mesma terá o prazo de 07 (sete) dias corridos para apresentá-los, findos os quais, incorrerá a 

contratada em multa de 0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato por semana de atraso. 

A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente 

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada 

em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do 

Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula nona, 

alíneas “c” e “d”. 

 

III. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 

que se refere o inciso XIV do art. 4o da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) 

anos, sem prejuízo de multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato e das demais cominações legais. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o 

Município, pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 

anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei nº. 14.133/2021. 

Parágrafo Primeiro: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a Contratada 

estará sujeita às penalidades tratadas nos incisos III e IV desta cláusula, cumuladas com multas, tanto 

moratórios como sancionatórias. 

I - pelo descumprimento do prazo de fornecimento; 

II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, caracterizada se o 

atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da hora da rejeição; 

III - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos estipulados no Termo de 

Referência ou neste Contrato. 

Parágrafo Segundo: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, às demais 

penalidades referidas no Título IV, Capítulo I, da Lei Federal 14.133/2021 e posteriores alterações. 

Parágrafo Terceiro: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o 

seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  

Parágrafo Quarto: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as 

importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Município, ou 

por qualquer outra forma prevista em Lei. 

Parágrafo Quinto: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que 

implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de declaração de inidoneidade, será 

obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado. 

 

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO (Arts. 

104 e 137, Lei 14.133/2021). 

Cláusula Décima: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato unilateralmente 

quando ocorrerem as hipóteses do art. 137 da Lei Federal 14.133/2021.  

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por acordo entre as partes 



 

 

 

ou judicial, nos termos da legislação. 

 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 75, Lei 14.133/2021). 

Cláusula Décima Primeira: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei 14.133 de 

01/04/2021, suas alterações e, pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios 

da Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código 

Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Piên/Pr. 

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, recorrendo-se 

à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos. 

 

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO (Art. 89, Lei 14.133/2021). 

Cláusula Décima Segunda: Fica o CONTRATADO obrigado a manter, durante toda a execução do contra-

to, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualifica-

ção exigidas na licitação, devendo atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do presente Contrato. 

DO FORO (Art. 89 § 1º, Lei 14.133/2021). 

Cláusula Décima Terceira: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado atribuído ao 

CONTRATANTE, qual seja o Foro de Rio Negro, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, para 

dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado. 
 

Piên, 19 de abril de 2022. 

 
 

 
 

________________________________ 

MAICON GROSSKOPF 
Prefeito 

CONTRATANTE 

 
 

_______________________________ 

FARMED PIÊN MEDICAMENTOS LTDA 
CONTRATADO 

 

_________________________________ 
CALEBE FRANÇA COSTA 

Procuradoria Jurídica 

OAB/PR 61756 

 

_____________________________________ 
Katia Regina Rudnick Cavalheiro 

Secretária de Assistência Social e Defesa Civil 

Decreto n° 05/2021 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: Eduardo Duarte Scheivaraski                      Assinatura: ______________________________ 

Nome: Marcos Aurelio Melenek                              Assinatura: ______________________________ 

 



Prefeitura Municipal de Piên - 2022
Classificação por Fornecedor

Processo dispensa 32/2022

Equiplano Página:1

Preço UnitárioMarcaItem SelProduto/Serviço QuantidadeUN. Preço TotalStatus Modelo

347-6   FARMED PIEN MEDICAMENTOS LTDA - MEFornecedor: CNPJ: 06.161.884/0001-42 (41) 3632 2041Telefone: Status: Classificado 4.485,00

Email:

Lote 001 - Lote 001 4.485,00

001 29,90 *20856   LEITE EM PÓ FÓRMULA INFANTIL PARA LACTANTES DE 0 A 6 MESES LTA 150,00 Classificado 4.485,00

 soro de leite desmineralizado*, lactose, oleína de palma, leite desnatado*, galacto-oligossacarídeos, óleo de palmiste, óleo de canola com baixo teor erúcico, óleo de milho, minerais (citrato de cálcio, cloreto de magnésio, cloreto de cálcio, citrato de 
potássio, fosfato de sódio dibásico, cloreto de sódio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre, sulfato de manganês, iodeto de potássio e selenato de sódio), fruto-oligossacarídeos,  óleo de peixe, L-fenilalanina, vitaminas (L-ascorbato de sódio, mio-
inositol, acetato de DL-a-tocoferila, bitartarato de colina, nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, tiamina mononitrato, acetato de retinila, cloridrato de piridoxina, riboflavina, ácido N-pteroil-L-glutâmico, filoquinona, D-biotina, colecalciferol e 
cianocobalamina), óleo de Mortierella alpina, óleo de girassol, nucleotídeos (maltodextrina, citidina 5-monofosfato, sal dissódico de uridina 5-monofosfato, adenosina 5-monofosfato, sal dissódico de guanosina 5-monofosfato), taurina, L-histidina, L-
carnitina, emulsificante lecitina de soja, reguladores de acidez hidróxido de potássio e ácido cítrico – Sem glúten - Lata de 400g.

V A L O R   T O T A L : 4.485,00

Emitido por: Bernadete Maguerovski dos Santos, na versão: 5529 k 19/04/2022 13:17:13


